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Resumo:O presente artigo discute a criação da Câmara de Políticas de Gestão, Desempenho e
Competitividade na estratégia para aumento da eficiência na gestão pública, contextualizando a discussão
junto aos referenciais teóricos da primazia do público sobre o privado, os princípios da gestão pública,
objetivos das políticas econômicas e o modelo do diamante de Porter. A pesquisa de base exploratória
bibliográfica tem por objetivo geral analisar o fenômeno da repulsa popular à atuação governamental na
resolução dos problemas da sociedade. Discute-se o balanço público x privado e as relações de poder nos
diversos processos decisórios envolvidos, expõe-se a situação atual e as possíveis implicações do
movimento. Conclui-se que a iniciativa, com envolvimento de empresários e o perfil empreendedor, tem
capacidade de gerar as mudanças necessárias à melhoria da qualidade, eficiência e eficácia das políticas
públicas.
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1. INTRODUÇÃO 
Sabido que as políticas públicas repercutem na economia e nas sociedades, devido às 

inter-relações existentes entre Estado, política, economia e sociedade (SOUZA, 2006), o 
presente artigo discute a criação da Câmara de Políticas de Gestão, Desempenho e 
Competitividade (CGDC), vinculada ao Conselho de Governo da Presidência da República, 
contextualizando a discussão junto aos referenciais teóricos da primazia do público sobre o 
privado, os princípios da gestão pública, os objetivos das políticas econômicas e o modelo do 
diamante de Porter (1989).  

A CGDC foi criada em maio de 2011 (Decreto 7.487/11) com o objetivo de “discutir 
competitividade”, “aprimorar a gestão pública, não só na formulação de mecanismos de 
controle da qualidade de gasto público, como também no estabelecimento de diretrizes” e 
“aprimorar custo, receitas e qualidade de serviços e, também, em longo prazo, aprimorar o 
país em sua estrutura gerencial como um todo” (BRASIL, 2011). Formada por empresários e 
ministros, a Câmara visa assessorar a presidência na melhoria da gestão pública a fim de 
reduzir custos, aumentar a produtividade e a competitividade, otimizar sistemas de compras, 
entre outros (CAVALCANTE, 2011).  

Na presente pesquisa, de base exploratória, as bases do referencial teórico foram 
confrontadas com os achados da pesquisa bibliográfica, em especial os assuntos referentes à 
atuação governamental e os fatores motivadores do envolvimento do empresariado na busca 
de ações de melhoria da gestão pública por meio da CGDC. Discute-se o balanço público x 
privado e as relações de poder nos diversos processos decisórios envolvidos, expõe-se a 
situação atual e as possíveis implicações do movimento. 

2. SITUAÇÃO PROBLEMA 
Matias-Pereira (2012a) elege a promoção do desenvolvimento econômico e social 

sustentável como o principal desafio dos governos e da administração pública. Siscú (2012, 
p.3) defende que o Estado seja “bem aparelhado, com pessoal suficiente e de elevada 
qualidade técnica, possua equipamentos de alta tecnologia e estabeleça regras que facilitem a 
utilização de seu aparato de inteligência e arrecadação”, visando prestar bons serviços, na 
perspectiva de quem o usa (MATIAS-PEREIRA, 2012a).  

Brignall e Modell (2000) e Roy e Séguin (2000) inferem que o aumento das exigências 
dos consumidores nos mercados privados tenha ecoado no setor público, com os cidadãos 
demandando serviços públicos melhores e mais baratos. ”Quando a sociedade percebe que 
seus próprios representantes não agem de acordo com as normas e leis estabelecidas, ela 
apreende esse comportamento, e as autoridades, por sua vez, acabam se desmoralizando” 
(JORNAL DO BRASIL, 2012b). Conforme Freitas (2004, p.3), 

Os cidadãos, cada vez mais conscientes de seus direitos, põem em dúvida a 
competência do Estado enquanto prestador de serviços, exigindo que o setor 
público ofereça-lhes serviços e produtos de melhor qualidade em todos os 
segmentos em que atua. [...] Uma observação sobre a forma como a maioria 
das instituições públicas é conduzida induz a inquirir se não existe uma 
grande defasagem em relação às ágeis e modernas técnicas gerenciais. Sabe-
se que é grande a participação de quadros indicados por correntes políticas 
nas funções gerenciais em detrimento dos aspectos técnicos recomendados, 
entre outros fatos. 

Tal cenário torna-se desfavorável ao país, visto que, conforme Borger et al. (1994) e 
Denhardt (2012), a eficiência técnica é um componente crucial para o desempenho do setor 
público, sendo um requisito para o desempenho econômico de uma nação (ADAM; DELIS; 



 

  

KAMMAS, 2011). Estudo desenvolvido em 2011 pela Universidade de West Virginia 
mostrou o Brasil na 44ª posição em termos de eficiência do gasto público, entre 59 países 
pobres e em desenvolvimento (CORONARO; FUCS, 2012). A politização da administração 
pública direta e indireta vem prejudicando o desempenho governamental nas últimas décadas 
(MATIAS-PEREIRA, 2012b).  

De acordo com Slomski et al. (2010), os custos no setor público geram a obrigação de 
se pensar no princípio constitucional da eficiência. Matias-Pereira (2012b) considera essencial 
a necessidade da administração pública de reduzir custos e aumentar a qualidade dos serviços, 
tendo o cidadão como beneficiário.  

Tem-se, no entanto, na simbologia definida por D’Angelo (2011), um Estado obeso, 
ao invés de musculoso, que “suga com enorme avidez o contribuinte e devolve serviços 
básicos de péssima qualidade e uma infraestrutura capenga” (STEFANO, 2012, p.38), “um 
país travado pela burocracia, por leis trabalhistas anacrônicas, impostos extorsivos e garantias 
sociais pouco realistas” (GUROVITZ, 2012, p.8). Mano (2011, p. 48-54) aponta de forma 
contundente o cenário brasileiro: 

Temos quase 40 ministérios. Quase 1 milhão de pessoas trabalham para o 
governo federal, das quais 20.000 são apadrinhadas nos chamados “cargos 
de confiança”[...]. O orçamento do governo federal é de invejáveis 2 trilhões 
de reais, o que faz do mandatário brasileiro uma das pessoas que mais 
movimentam recursos em todo o mundo. Essa montanha de dinheiro 
circulando num ambiente de pouca transparência, em meio a um sistema 
político sedento por recursos, só podia dar no que deu. [...] O Brasil é o 69º 
país mais corrupto da atualidade, segundo um ranking elaborado pela ONG 
Transparência Internacional. Temos uma das maiores cargas tributárias do 
mundo — sem que isso se materialize em serviços públicos de padrão digno. 
No relatório mais recente do Banco Mundial, divulgado em julho, o Brasil 
aparece na posição 136 entre 142 nações analisadas no quesito de qualidade 
de gastos do governo [...]. O orçamento trilionário do governo é incapaz de 
financiar uma infraestrutura compatível com o tamanho de nossa economia. 
A máquina pública brasileira suga muito e devolve pouco, dando um 
exemplo de improdutividade e ineficiência que extrapola os limites das 
repartições, impõe travas ao crescimento e não serve o cidadão [...]Em 2007, 
estudos para a reestruturação do sistema de Previdência Social apontaram 
ganhos de até 50 bilhões de reais em quatro anos — num projeto que incluía 
um amplo esforço para acabar com as fraudes na área. A proposta esbarrou 
em alas mais resistentes do governo e nunca foi levada adiante. [...] Um ano 
depois, outro projeto propôs a redução de 2 bilhões de reais de custos em 
diversos ministérios, numa ação coordenada pela pasta do Planejamento. A 
meta também nunca foi atingida. [...] para não perder apoio no Congresso, 
os presidentes costumam simplesmente deixar na gaveta os projetos que 
confrontem a base aliada, instalada em ministérios loteados. 

A arrecadação federal de 2011 foi a maior de toda a história, com quase R$ 994 
bilhões em impostos, contribuições e demais receitas do governo federal, com um aumento 
real de 10,1% em relação ao ano anterior (O GLOBO, 2012; JORNAL DO BRASIL, 2012a). 
Fatorelli (2012) aponta que em novembro de 2011 o estoque da dívida brasileira alcançou 3 
trilhões e 201 bilhões de reais, correspondendo a 78% do PIB, enquanto a parcela do 
Orçamento Geral da União de 2012 destinada aos juros e amortizações da dívida supera os 
47%. Além disso, Sicsú (2012) mostra que o perfil da carga tributária brasileira penaliza 
principalmente o consumo e a folha de salários, enquanto em países como Estados Unidos, 
Suíça e Canadá, mais de 50% da carga tributária advém de impostos sobre renda e 
propriedade, com o imposto sobre o consumo abaixo dos 20%. 



 

  

Apesar de o Brasil ter alcançado o posto de sexta maior economia do mundo (O 
GLOBO, 2011), em 2011, o PIB cresceu 2,7% (CORONATO; FUCS, 2012; GUROVITZ, 
2012), a produção de bens de consumo durável declinou quase 2%, enquanto no ramo têxtil, a 
produção caiu 15%; em calçados e artigos de couro, 10%; no vestuário, 3,3% (SERRA, 2012). 
Apesar de o Brasil ser o país que recebeu mais investimentos privados em infraestrutura entre 
1995 e o primeiro semestre de 2011, observado o período a partir de 2006, o país perde 
posições (YOSHIDA, 2012), junto ao crescimento lento do PIB: em média de 3,6% entre os 
anos de 2000 e 2011 (AGENDA 2020, 2012). De acordo com Coronato e Fucs (2012), o 
crescimento equilibrado se apoiaria no consumo e no investimento: no entanto, a capacidade 
de investimento governamental é baixa devido ao crescimento dos gastos correntes desde a 
Constituição de 1988, enquanto no setor privado, a limitação na capacidade de investimento 
estaria na alta carga tributária e alto custo de Capital.  

Conforme De Mello (2010), o crescimento de longo prazo da economia pode ser 
obtido por meio de aumento de gastos com educação, infraestrutura física e social, pesquisa 
básica e melhoria institucional, visando um melhor funcionamento dos mercados. Mas, o 
nível de educação no Brasil é muito baixo, com menos de 10% da população ativa com um 
diploma universitário, muito abaixo de China, Índia e Rússia, por exemplo, (BBC BRASIL, 
2011). Sobre a desigualdade no país, conforme apontado pelo Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento: 

Dados recentes divulgados pelo Pnud a respeito do IDH, que mede o 
desenvolvimento humanos das nações, mostra que ainda existe um abismo 
separando Brasil e países desenvolvidos, como o Reino Unido (em 28º). De 
acordo com as últimas estatísticas, o Brasil ocupa a 84ª posição de um 
ranking com 187 países avaliados. No entanto, quando se leva em conta a 
desigualdade, o país perde 13 posições, ocupando a 97ª posição no ranking 
dos países. E, assim, o índice vai para 0,519 — redução de 27,7% sobre o 
indicador (0,718) (O GLOBO, 2011). 

Mano (2011) e Antunes (2012) apresentam alguns dados reveladores: ainda que 
arrecadando 720 bilhões de dólares por ano, o Brasil se coloca na 52ª posição no ranking de 
Pisa; tem dois leitos hospitalares para cada 1.000 habitantes (contra 12 da Coréia do Sul e 10 
da Rússia); somente 6% de sua malha viária total é pavimentada; tem somente 55% da 
população urbana ligada à rede de esgoto; além de estar em 127º lugar no ranking Doing 
Business, que compara a facilidade de fazer negócios de diversos países do mundo; 60% da 
população brasileira não tem esgoto coletado, 19% não tem serviço de água e 11% das 
famílias vivem em condições precárias, em favelas, cortiços e nas ruas, ou na casa de 
parentes. Há ainda quase 50 milhões de pessoas em situação de miséria e pobreza 
(CORONATO; FUCS, 2012).  

Bilio (2011) destaca a insuficiente destinação de recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT, criado em 1990 pela lei no. 7.998) para sustentabilidade das ações 
formativas do Plano Nacional de Qualificação. Com uma produtividade de US$ 19.764 por 
trabalhador, bastante inferior aos EUA (US$ 105 mil) e Alemanha (US$ 78 mil), o Brasil 
ocupa o 15º lugar na América Latina, perdendo para países como Argentina (US$ 37.589), 
Chile (US$ 35.864), Colômbia (US$ 23.208), México (US$ 35.579), Venezuela (US$ 31.054) 
e Peru (US$ 24.054), e a 75º posição no ranking mundial. Estudo do Instituto Internacional 
para o Desenvolvimento da Administração, da Suíça, em parceria no Brasil com a Fundação 
Dom Cabral, apontou alguns outros aspectos: 

Baixa produtividade e alto custo de vida se somaram a velhos problemas 
(como sobrecarga tributária e infraestrutura ruim) e derrubaram a posição do 
Brasil no ranking global de competitividade. [...] Foi no subfator 
Produtividade e Eficiência que o Brasil mais caiu: do 28º para o 52º lugar, 



 

  

voltando ao patamar de 2007 (53º). [...] Além de produtividade e preço 
(custo de vida alto), as principais fraquezas seguem as mesmas: falta de 
eficiência do Governo em todas as esferas (55ª posição) e infraestrutura 
ruim (51ª), segmento que inclui logística, tecnologia, ciência, educação, 
saúde e ambiente. A diferença entre a eficiência privada e a governamental é 
maior no Brasil: 26 posições. Leis defasadas, carga tributária alta e 
burocracia excessiva seguem como travas. [...] No Brasil [...], o retorno 
sobre o investimento produtivo, um indicador de competitividade, é baixo 
em termos internacionais. [...] nosso grande hiato em termos do capital 
intangível que sustenta o crescimento se refere a planejamento e gestão. 
Importantes projetos de infraestrutura esbarram em longos processos de 
análise para, em seguida, sofrerem atrasos por conta de erros de execução. 
[...] Somos um país com um sério viés anticrescimento por falta de 
competitividade. E isso gera uma grave armadilha. O crescimento da 
demanda pressiona a inflação, obriga o Banco Central a elevar os juros e 
isso, por sua vez, faz com que a alternativa do ganho sem risco no mercado 
financeiro pareça ainda mais atrativa. (GONÇALVES, 2011). 

Tal resultado se deve à baixa qualificação do trabalhador brasileiro, dos gargalos 
estruturais e do baixo investimento, bem como um modelo econômico calcado na produção de 
commodities, ao invés de produtos de maior valor agregado, com a produtividade se 
ressentindo da defasagem de investimento e da educação da população de forma mais 
evidente em tempos de crise mundial (JORNAL DO BRASIL, 2012c).  

Com base no exposto, identifica-se a inapropriada utilização dos recursos para o 
desenvolvimento e bem-estar da população, justificando-se o estudo apresentado neste artigo. 
Como delimitação do estudo em questão, esclarece-se não haver o intuito de propor soluções 
para os graves problemas apresentados, mas sim, explorar um movimento que surge da classe 
“não política” e de gestores “não públicos”, em busca do crescimento e melhoria do País em 
que vivem. 

3. REFERENCIAL TEÓRICO 
Porter (1989) cita que os países devem reunir certas condições básicas que, quando 

integradas, permitem a construção de uma vantagem competitiva sustentável. O autor propôs 
o modelo denominado de “diamante nacional”, composto por quatro forças, quais sejam: 1) 
Condição de fatores de produção, tais como infraestrutura, recursos naturais, mão de obra 
abundante, comunicação de dados, pesquisa universitária e disponibilidade de cientistas, 
engenheiros ou especialistas, recursos de capital, etc.; 2) Condições da demanda do mercado 
doméstico para bens e serviços da indústria, uma vez que a demanda interna forte 
proporcionaria ao setor uma vantagem inicial, determinando o rumo e o grau de melhoria e 
inovação das empresas; 3) Indústrias correlatas e de apoio, uma vez que as organizações, ao 
competirem, têm a possibilidade de coordenar ou partilhar atividades na cadeia de valor, ou 
aquelas que evolvem produtos complementares; e 4) Estratégia, estrutura e rivalidade das 
empresas, pois a concorrência interna estimula o progresso e a força competitiva. 

O modelo do autor prevê, ainda, duas variáveis adicionais: o acaso (acontecimentos 
fora do poder da empresa, como mudanças climáticas, acontecimentos na política 
internacional e descobertas em tecnologias básicas) e o governo, que pode influenciar a 
competitividade nacional. Por exemplo, a regulamentação pode mudar as condições da 
demanda interna; políticas implementadas são capazes de fortalecer ou enfraquecer a 
vantagem competitiva. Tal pensamento encontra paralelo com os desafios e metas de política 
econômica, defendidos por Vasconcellos (2006) e Parkin (2009), quais sejam: Aumentar o 
crescimento econômico; Estabilidade de preços, ou seja, o combate à inflação; Estabilidade no 
ciclo econômico; Reduzir o desemprego; Distribuição de renda socialmente justa; e Reduzir o 



 

  

déficit do governo e o internacional. Conforme citado por Vasconcellos (2006, p.192-193), 
tais objetivos não são independentes, “podendo inclusive ser conflitantes”, cabendo à gestão 
pública “escolher a ênfase a ser dada a diferentes objetivos”.  

No que tange o crescimento econômico, de acordo com Gremaud, Vasconcellos e 
Toneto Jr. (2002, p.77), “a idéia de desenvolvimento econômico está associada às condições 
de vida da população ou à qualidade de vida dos residentes no país”. No entanto, surge aqui o 
questionamento do que seria, de fato, o Governo e as práticas de gestão pública: como 
explicar esses elementos que conseguem impor condições, muitas vezes desfavoráveis, à 
sociedade, sendo, no entanto, eleitos para representarem e defenderem a vontade do “povo”?  

Tal cenário, a princípio paradoxal, requer o mergulho num arcabouço teórico: 
conforme estabelece Coelho (2009a, p. 15), “Quando nos referimos ao Estado [...], estamos 
tratando da organização que exerce o poder supremo sobre o conjunto de indivíduos que 
ocupam um determinado território”, o que explicaria o desequilíbrio nas decisões tomadas em 
benefício de alguns, justificado pelo aspecto da legitimidade do Estado. Coelho (2009a, p.16) 
defende que “as organizações estatais [...] têm o reconhecimento da população para 
estabelecer regras a serem obedecidas por todos, administrar a justiça, cobrar impostos, julgar 
e punir os infratores das regras comuns”. O autor esclarece o mecanismo de “aceitação” de 
domínio:  

a vida em sociedade não é o ambiente natural do homem, mas um artifício 
fundado em um contrato [...]. No estado de natureza, isto é, naquele em que 
não houvesse um poder estatal constituído regendo a relação entre os 
homens, os indivíduos gozariam da mais plena liberdade e usufruiriam de 
tudo aquilo que pudessem possuir. Naquelas condições, não haveria nem 
“bem”, nem “mal”, nem a noção de justo ou injusto, pois nenhuma 
convenção havia ainda sido estabelecida entre os homens, determinando e 
diferenciando o certo do errado, assim como tampouco haveria qualquer lei 
– além das da própria natureza – a regular as suas relações [...] os homens 
viveriam na mais absoluta igualdade, mas também na escassez e na miséria 
(COELHO, 2009a, p.31-42). 

Essas fronteiras se romperam com o tempo, com o surgimento da chamada esfera 
social (MAIA, 2000). “Mas, se a condição humana no estado de natureza era a de plena 
liberdade e independência, o que [...] teria levado a humanidade a abandoná-la para viver em 
sociedade e sob o domínio do Estado?” (COELHO, 2009a, p.33). O próprio autor responde: a 
busca pela segurança e proteção dos bens e da vida de cada um. 

O Estado se forma pelo desejo dos indivíduos (MATIAS-PEREIRA, 2010), discutido 
por Hobbes (1979), apud Coelho (2009a, p.33-34): 

Ao transferirem o direito natural de utilizar a própria força para se defender 
e satisfazer os seus desejos para um ser artificial e coletivo [...], os homens 
estariam trocando a liberdade natural pela liberdade civil e a independência 
pela segurança, obrigando-se mutuamente a se submeter ao poder do Estado. 

Mas, se tais pensamentos explicam o surgimento do Estado, como é conhecido, quais 
seriam os fatores que suportariam a ação governamental e quais os limitadores do Poder 
exercido pelo mesmo? A resposta à primeira pergunta é que as instituições públicas gozam de 
diversas prerrogativas em relação aos agentes privados, que derivam da assimetria existente 
entre Estado e sociedade civil. De acordo com Coelho (2009b, p.25-30),  

A primazia do público sobre o privado está fundamentada na contraposição 
entre interesse coletivo e interesse individual. O bem comum não resulta da 
soma dos bens individuais, razão pela qual os interesses individuais 
(privados) devem ser subordinados aos interesses coletivos (o bem público). 



 

  

[...] existe toda uma hierarquia de prerrogativas, que, exercidas pelos 
agentes legalmente incumbidos, vão do poder soberano, que tudo pode, ao 
poder limitado em diferentes graus.  

Ou seja, ainda que as fronteiras entre o público e o privado se encontrem cada vez 
mais fracas (OCTAVIANI, 2005), há a preocupação de proteger o indivíduo contra o Estado, 
o qual teria sua existência justificada na defesa do indivíduo. 

Por se tratar de direitos humanos inalienáveis, a preservação da liberdade e 
da propriedade dos indivíduos seria considerada pelos liberais como 
cláusula pétrea de qualquer contrato social. Toda ameaça ou tentativa de 
usurpação desses direitos seria sempre espúria, pois contrária à razão da 
existência do próprio Estado. Afinal, os homens teriam abdicado de utilizar 
a sua própria força física em favor do Estado justamente para que este 
garantisse a sua liberdade e propriedade, e não contra elas atentasse 
(COELHO, 2009a, p.35). 

Tais considerações nos levam à segunda pergunta: quais seriam os fatores limitadores 
do Poder exercido pelo Governo? A lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, estabelece normas 
básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, a proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos 
fins da Administração (BRASIL, 1999). Em seu artigo 2º, consta que: “A Administração 
Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência”, discutidos a seguir. 

Os citados princípios preveem que as ações estejam sujeitas aos mandamentos da lei e 
às exigências do bem comum (legalidade), não havendo liberdade nem vontade pessoal, 
vedando buscar outro objetivo ou de praticá-la no interesse próprio ou de terceiros (finalidade 
ou impessoalidade), com motivação explícita, clara e congruente (motivação) da prática com 
finalidade pública. São proibidos os excessos, servindo de instrumento de limitação 
(razoabilidade e proporcionalidade), devendo ater-se à ética (moralidade) na sua finalidade de 
ação que é o bem comum. São, ainda, observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório, havendo a estabilidade das situações jurídicas (segurança jurídica), quando se 
prevê a primazia do interesse público sobre o privado, dominando a atuação estatal, na medida 
em que a existência do Estado justifica-se pela busca do interesse geral (interesse público)  
(IETAV, 2009; OLIVEIRA, 2009). Por último, o princípio da eficiência exige que a atividade 
administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o princípio 
mais moderno da função administrativa (IETAV, 2009).  

4. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 
Freitas (2004, p.3) cita que: “Diante das muitas contradições, o gerente da organização 

pública se vê também frente a algumas contingências que impõem um repensar de suas 
práticas, nesse início de século, palavras como suficiência, cliente, resultados, ética, passam a 
fazer parte do cotidiano”. De acordo com Rua (2009, p.48), no início dos anos 90, motivado 
pela crise fiscal e escassez de recursos, passaram a ser tentadas novas formas de gestão para 
melhoria da “eficiência, eficácia e efetividade da ação governamental, bem como a qualidade 
dos serviços públicos”, corroborando com as colocações de Abrúcio (2007), Queiroz e 
Ckagnazaroff (2010) e Savi (2011).  

Algumas correções ocorreram na condução da economia brasileira: o fim da Conta 
Movimento do Banco do Brasil, que facilitava os gastos governamentais; as privatizações (em 
especial nas telecomunicações); o Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Sistema 
Financeiro Nacional (Proer), que reestruturou, organizou e fortaleceu o sistema financeiro; a 



 

  

Lei de Responsabilidade Social; a inflação e sistema de metas, com a manutenção dos níveis 
inflacionários sob controle, permanecendo entre 5,5% e 4,5%, entre 2003 e 2011; a estrutura 
de financiamento imobiliário de longo prazo; a melhora no consumo doméstico; redução da 
desigualdade social, com a elevação constante do Salário Mínimo; e a melhor estruturação 
institucional do Brasil, na comparação com os demais integrantes do BRICs: Rússia, Índia e 
China (AGENDA 2020, 2012). Coronato e Fucs (2012) destacam, também, a reformulação 
das aposentadorias do setor público, ainda que seus efeitos só venham a ser sentidos dentro de 
no mínimo dez anos. 

Os estudos de Afonso, Schuknecht e Tanzi (2005; 2006), analisando o desempenho e 
eficiência em 23 países industrializados, mostrou que os gastos públicos poderiam ser muito 
menores, desde que os Governos adotassem melhores práticas e transferissem diversas 
atividades não essenciais para o setor privado.  

Enquanto o governo foi criado para servir ao homem na solução daquelas 
questões para as quais as ações individuais apenas não eram suficientes e 
adequadas, as funções governamentais foram se expandindo com ela a 
burocracia se fixou e consolidou-se deixando distante o seu objetivo 
primário de servir à sociedade. Ou seja, ao longo do tempo, o governo foi 
distanciando-se da sociedade e produzindo uma estrutura burocrática, 
ineficiente e opressora (FREITAS, 2004, p.14-15). 

Boyne (2003) analisou estatisticamente 65 diferentes levantamentos sobre o 
desempenho do serviço público, identificando a melhoria no gerenciamento como capacitador 
da melhoria nesta área. Paula (2003) abordou em sua pesquisa o que denominou de dicotomia 
entre política e administração, ou seja, a vertente “gerencial”, inspirada no movimento 
internacional pela reforma do Estado na implementação da administração pública gerencial; e 
a vertente “alternativa”, que busca novas formas de organização e administração do estado, 
para construir uma administração pública popular. Já Machado (2003) apontou a dificuldade 
de gestores na máquina pública, devido à indefinição de funções, atribuições, tarefas e 
responsabilidades. 

Lapsley (1999; 2008) e Denhardt e Denhardt (2000) estudaram a “nova gestão 
pública” (New Public Management - NPM), substituindo o antigo estilo de administração 
pública por um novo foco gerencial, o qual defende a criação de sistemas baseados na 
prestação de serviços públicos conforme serviços do mercado, competitivos e eficientes. 
Governos são incentivados a agir mais como empresas e promover a concorrência e a 
capacidade de resposta do consumidor na prestação de serviços (WARNER; HEFETZ, 2008). 
Sua adoção é baseada nos governos apoiarem sua implantação, para transformar seus setores 
públicos, utilizando critérios de desempenho do setor privado (LAPSLEY, 2009). O estudo de 
Groot e Budding (2008) da NPM junto a servidores públicos na Holanda mostrou que os 
mesmos reconheciam a melhoria de desempenho, mas, curiosamente, somente uma minoria 
atribuía tal melhoria diretamente às reformas da NPM. Dunleavy et al. (2005) destacam que, 
embora surta efeitos em muitos países, a NPM já foi paralisada ou inverteu-se em alguns dos 
países, devido, principalmente, às dificuldades encontradas na resolução de problemas sociais, 
devido ao aumento da complexidade política e institucional. 

Slomski et al. (2010) discorre sobre os resultados econômico e sistemas de custeio 
como instrumentos de evidenciação do cumprimento do princípio constitucional da eficiência, 
produção de governança e accountability no setor público para a minimização da assimetria 
informacional entre o Estado e a sociedade. Os autores defendem que o volume de recursos 
disponibilizados pela sociedade para o Estado, via tributação, justifica plenamente o estudo de 
formas de evidenciação que contribuam para a melhoria da informação produzida pela 



 

  

administração pública no que se refere à prestação de serviços e consumo de recursos. O 
problema de assimetria foi também estudado por Rocha Neto e Borges (2011). 

Sá (2009) discutiu a busca pela eficiência na gestão pública, pela utilização de 
recursos gerenciais, para desempenho diferenciado e vantagem competitiva. Utilizando 
questionários estruturados junto a Secretários de Planejamento, Administração, Fazenda, 
Receita, Educação, Saúde e Segurança dos diversos estados brasileiros, constatou que quanto 
melhor o sistema de informações, menor o nível de endividamento do estado e maior sua 
liquidez financeira. Constatou, também, que os melhores indicadores orçamentários, 
econômico-financeiros e de desenvolvimento social estão associados aos estados que possuem 
uma boa avaliação de cultura organizacional gerencial, da visão orientada para o cidadão, do 
Capital Humano e da gestão do sistema de informações. 

Faria, Jannuzzi e Silva (2008) analisam a eficiência dos gastos públicos nos 
municípios de São Gonçalo, Japeri, Queimados, Cantagalo, São João de Meriti e Resende, no 
período 1999/2000, por meio da aplicação da análise envoltória de dados – método também 
utilizado para mensurar a eficiência na área pública por Chang e Kao (1992), Ruggiero 
(1996), Stone (2002), Afonso e Scaglioni (2005), Jubran (2006) e Stastná e Gregor (2010) -, 
utilizando os indicadores de despesas per capita com educação e cultura e com saúde e 
saneamento, verificando também a taxa de alfabetização de 10 a 14 anos; proporção de 
domicílios particulares permanentes com esgotamento sanitário e saneamento adequado; a 
taxa de mortalidade por causas hídricas; a proporção de crianças de dois a cinco anos 
matriculadas em creches ou escolas de educação infantil. Alves (2007) também focou seu 
estudo na avaliação da administração pública, identificando que as escolas de educação básica 
com melhor estrutura obtêm melhores resultados nos indicadores sócio-econômicos. O 
desenvolvimento e uso de indicadores para gerenciamento da eficiência dos serviços público 
foi também estudado por Greiling (2006) e Pestieau (2009), e recomendado por Smith e Street 
(2005). 

Rutkowski (1998) estudou a questão da (in)eficiência em organizações do setor 
público, sob a ótica da Qualidade Total (QT) e do Planejamento Estratégico Situacional 
(PES). O estudo de caso confirmou que a Qualidade Total pode ser utilizada em instituições 
governamentais em complementaridade ao PES a fim de garantir que problemas bem 
estruturados, característicos da rotina do dia-a-dia, possam ser executados e monitorados a 
contento. Freitas (2004) também estudou a implementação da QT, no Setor Público do Estado 
de Goiás, inferindo que os resultados apresentados na implementação da gestão estão abaixo 
dos padrões esperados pela Gerência do Programa Qualidade Goiás, que traduz a expectativa 
do Governo. Conforme citado pelo autor “essas organizações, com seus modelos burocráticos 
de gestão, atuando preocupadas com normas e regulamentos, sujeitas à cadeia de comando 
hierarquizado, não têm sido capazes de responder aos desafios impostos por uma sociedade 
que se transforma com muita rapidez em conseqüência do acesso ao conhecimento e à 
informação”. Já Savi (2011) se apoiou na guia de procedimentos contemplada no PMBoK em 
13 áreas de resultados, obtendo melhoria em sete delas. 

Stastná e Gregor (2010) mediram a eficiência, em termos qualitativos e quantitativos 
(analisando vagas na educação, instalações culturais, infraestrutura e outros serviços locais) de 
202 municípios da República Tcheca, no período 2003-2008, identificando que há um 
aumento substancial da ineficiência com o tamanho da população, distância do centro 
regional, proporção de cidadãos com formação universitária, despesas de capital, subsídios 
per capita e capacidade fiscal. Em relação às variáveis políticas, a concentração de partidos, 
envolvimento dos eleitores e uma menor participação de representantes de esquerda no 
Conselho Local aumentam a eficiência. 



 

  

5. ANÁLISE DA SITUAÇÃO 
Normalmente as organizações que deveriam se estruturar a partir da necessidade dos 

clientes, conforme Freitas (2004), tendem a fazê-lo segundo suas prioridades internas. Assim 
o esforço dos órgãos públicos poderia ser canalizado para a prestação de serviço prescrito pela 
legislação vigente, ser bem executado e de forma econômica, sob o manto da legalidade, 
discutido a seguir.  

De acordo com Coelho (2009b, p.23), a liberdade negativa, aplicável à esfera privada, 
prevê que os ”indivíduos, associações civis ou empresas [...] poderão fazer tudo aquilo que a 
lei não proibir e deixar de fazer aquilo que a lei não os obrigar”. No entanto, em se tratando 
do Estado e agentes públicos, tal conceito não se aplica: para assegurar que por meio da ação 
estatal o interesse público seja atingido e a liberdade individual assegurada, o princípio que irá 
orientar o Direito Público será o de que o Estado será obrigado a fazer exatamente aquilo que 
a lei mandar; e só poderá fazer o que a lei expressamente autorizar (COELHO, 2009b). Desta 
forma, procurar “brechas na lei” não é, de modo algum, aceitável para um gestor público que 
terá todos os seus atos avaliados e julgados pela conformidade com o que a lei obriga ou 
expressamente autoriza.  

Assim, infere-se que a eficiência na gestão pública, constante no referencial teórico, 
seja pela busca na redução de custo, seja pelo princípio Constitucional, encontra-se em 
desacordo com o previsto no direito positivo: o alto volume arrecadado por meio dos tributos, 
o orçamento Federal e a quantidade de servidores federais e cargos de confiança são 
incompatíveis com a qualidade dos serviços prestados, desempenho estudantil, analfabetismo 
e repetência, corrupção, dificuldade de fazer negócios, abismo no IDH, abandono de projetos 
de otimização, burocracia, etc. Em especial, a burocracia, severa barreira à eficiência, 
conforme discutido por Lipski (2010) e Matias-Pereira (2012a), também conflita diretamente 
com os preceitos defendidos por Contador (2004) para aumento de produtividade, quais 
sejam: eliminar atividades desnecessárias/duplicidade e simplificação das atividades.  

Matias-Pereira (2012a, p.12) destaca que “o modelo de administração gerencial tem 
como referência o modelo de administração utilizado no setor privado, orientado para 
resultados, minimização de custos e redução dos controles das atividades-meio”. De acordo 
com Cilo (2011), “Em países como Canadá e Suíça, mundialmente reconhecidos pela 
excelência em gestão pública, é uma prática comum nomear empresários para atuar na política 
- seja por meio de câmaras independentes, seja na atuação técnica em órgãos estatais”. 

Torna-se evidente que a mudança almejada requer uma completa reformulação dos 
processos de trabalho usualmente encontrados na esfera pública: Joseph Alois Schumpeter 
(1883-1950) defendeu que o principal processo de mudança econômica é a introdução de 
inovações e a inovação central é o empreendedor (BRUE, 2005). Tal posição é reforçada pela 
colocação de Queiroz e Ckagnazaroff (2010, p.684) de que “A concepção de inovação 
encontra-se muito próxima ao conceito de mudança”. Damanpour e Schneider (2009) 
defendem que a adoção da inovação nas organizações públicas dependeria das características 
da inovação em si e também das características dos gestores. Matias-Pereira (2012a) defende a 
criação de uma cultura empreendedora na administração pública para melhoria dos resultados 
e qualidade dos serviços prestados, da mesma forma que Paludo e Procopiuck (2011, p.74), ao 
citarem que “é possível melhorar os resultados do planejamento governamental em todos os 
níveis ao valorizar e crescentemente impulsionar o emprendedorismo”. 

Observa-se que a CGDC estaria, desta forma, alinhada com as necessidades de 
mudança pelo fato de sua composição englobar perfis empreendedores, o que tornaria factível, 
ao menos conceitualmente, a possibilidade de reinventar a forma de trabalho e os processos 
envolvidos. Como citado por Brue (2005, p. 466), “o empreendedor é a pessoa que executa 



 

  

novas combinações e introduz inovações”. Da mesma forma, Hisrich e Peters (2004) definem 
o empreendedor como alguém com características comportamentais que incluem iniciativa, 
organizar e reorganizar mecanismos sociais e econômicos para transformar recursos e 
situações para proveito prático, bem como aceitação do risco envolvido.  

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Conclui-se, na presente pesquisa, ser inadequada a postura reinante nos últimos anos 

de Governo de tratar problemas de ineficiência e ineficácia do serviço público, gastos 
governamentais excessivos, populismo desmedido e preocupações meramente “de palanque”. 
O diagnóstico parece apontar para a utilização da gestão profissional, com alternativa ao 
estabelecido, “para que o Brasil do presente se sobreponha ao Brasil do passado” 
(VASSALLO, 2012, p.11).  

Freitas (2004, p.3) cita que “a variável gerencial passa a ter uma importância 
fundamental na implementação de ações que orientem para a melhoria da qualidade, de 
incremento da produtividade, de foco no cliente” no serviço público. O autor ainda 
complementa: 

o desgaste a que chegou a administração pública, determina que sejam 
desenvolvidos esforços importantes que busquem resgatar a imagem que a 
dignifique. Promover a qualidade do setor público vai muito além de apenas 
oferecer um serviço melhor ao público, a partir de um atendimento melhor; 
também envolve racionalizar os custos, diminuir gastos do orçamento, 
descentralizar, atrair servidores e mantê-los motivados (FREITAS, 2004, p. 
15). 

A dicotomia público x privado mostra ser uma barreira à evolução e a melhoria: é 
perceptível, ao longo dos anos, como o “privado” se mostra cada vez mais permeável às ações 
que poderiam ser entendidas como públicas: as práticas e preocupações com o meio ambiente 
e com a sustentabilidade, as ações sociais, a busca pela excelência no trato com o ser humano 
e com a qualidade de vida, o orgulho de estar na lista das “melhores empresas para se 
trabalhar” (e não somente nas “melhores e maiores”) e de ser chamada de “empresa cidadã”, 
etc., são exemplos deste movimento.  

Por outro lado, são escassos os movimentos do público para o privado: o público pode 
(e deve) vencer a inércia e a relutância em aprender com o privado formas eficientes de gestão 
e ganhos de produtividade. A população crescente e a limitação dos recursos disponíveis para 
atendê-la, fazem com que ser capaz de “fazer mais com menos” (TRIDAPALLI; 
FERNANDES; MACHADO, 2011) seja algo desejável a qualquer instituição e, em especial, 
no que diz respeito ao que é público, significa poder atender melhor a uma quantidade maior 
de pessoas, justificativa mais que plausível para disparar e dar continuidade às ações 
necessárias.  
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